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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL(159)Nº 5006928-94.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917 ADVOGADO do(a) 
EXEQUENTE: SAMANTA SANTOS DA ROCHA - SP323938 ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO 
BESSA JUNIOR - PA011163 ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA - 
SP325329-A
EXECUTADO: J. B. LUCAS COMERCIO DE HORTIFRUTI EIRELI - EPP, JULIO RODRIGUES LUCAS

EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE JÚLIO RODRIGUES LUCAS

O Juízo Federal da 26ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo FAZ 
SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
especialmente Júlio Rodrigues Lucas, CPF 132.570.558-62 que por este Juízo e 
respectiva Secretaria se processam os autos da ação supracitada. Que, sendo certo 
constar dos autos que este se encontra em local incerto e não sabido, expediu-se o 
presente edital, após o qual fica intimado, nos termos do Art. 854, § 2º, do CPC, de que 
foram bloqueados valores de suas propriedades junto a instituições bancárias. Ficam 
cientificados, ainda, de que passado o prazo de cinco dias para comprovar que as 
quantias são impenhoráveis, nos termos dos Arts. 833 e 854, ambos do CPC, os valores 
serão transferidos para uma conta a disposição deste juízo e levantados pela exequente. 
E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será 
publicado na forma da lei.
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